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R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta reais). Ourinhos, 23 de outubro de 
2015. Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

julgamento de licitação

Processo nº 1200/15 – Pregão Presencial nº 43/15. Objeto: Registro 
de preços para aquisição de equipamentos de proteção individual. 
Propostas Classificadas: L. da Silva Pereira Vestuários ME, Dalson 
Com de Equipamentos de Seg e Ferram Ltda ME, Profox Suprimentos 
Industriais Ltda EPP, Vertice  Comércio de Roupas e Acessórios LtdaME, 
Data Equipamentos de Proteção Ltda ME, V.C.M Theodoro EPP, R. de 
O Santil EPI EPP, TEcnogás Equipamentos de Proteção Ltda ME, J.C.F. 
Marana ME, Cassia Regina Lopes ME, Protecnica Segurança em Proteção 
Individual EIRELI.  Proposta Parcialmente Desclassificada: V.C.M 
Theodoro EPP nos itens 02, 07 e 12. Data Equipamento de Segurança 
Ltda ME para os itens 02. Dalson Com. de Equipamentos de Seg e Ferram. 
Ltda ME para os itens 02 e 05. Cássia Regina Lopes ME nos itens 02 e 
16. Vértice Comércio de Roupas e Acessórios Ltda ME no item 17. Profox 
Suprimentos Industriais Ltda EPP nos itens 18 e 19  e J.C.F Marana ME 
no item 19.  
Proposta vencedoras/ empresa habilitada: R. de O Santil EPI EPP nos 
itens 01(R$11,70), 02(R$2,07),  05(R$214,00), 07(R$2,07) e 09(R$18,50). 
Data Equipamentos de Segurança Ltda ME nos itens 03(R$384,00), 
04(R$1,73), 08(R$7,30) e 16(R$185,00). Cássia Regina Lopes ME 
nos itens: 06(R$8,10), 10(R$33,00), 11(R$4,30), 19(R$52,50). Profox 
Suprimentos Industriais Ltda EPP no item 12(R$71,00). L. da Silva Pereira 
Vestuários ME no item 17(R$105,00). V.C.M Theodoro EPP no item 
14(R$148,00) e 15(R$11,00). J.C.F Marana ME no item 18(R$39,00) e 
20(R$36,70). Ourinhos, 09 de outubro de 2015. Comissão de Abertura e 
Julgamento de Pregão.

extrato de ata de registro de preços

Ata de Registro de Preços nº 50/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15.  Orgão Gerenciador: Superintendência de Água 
e esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: Cássia Regina Lopes 
ME. Objeto: Registro de Preços para fornecimento de equipamentos 
de proteção individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. Vigência: 12 
meses.   Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

Ata de Registro de Preços nº 52/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15.  Orgão Gerenciador: Superintendência de Água e 
esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: V.C.M Theodoro ME  Objeto: 
Registro de Preços para fornecimento de equipamentos de proteção 
individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. Vigência: 12 meses.   
Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

Ata de Registro de Preços nº 53/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15. Orgão Gerenciador: Superintendência de 
Água e esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: R. de O Santil EPI 
EPP.  Objeto: Registro de Preços para fornecimento de equipamentos 
de proteção individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. Vigência: 12 
meses.   Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

Ata de Registro de Preços nº 54/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15. Orgão Gerenciador: Superintendência de Água 
e esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: Data Equipamentos de 
Segurança Ltda ME.  Objeto: Registro de Preços para fornecimento de 
equipamentos de proteção individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. 
Vigência: 12 meses.   Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

Ata de Registro de Preços nº 55/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15. Orgão Gerenciador: Superintendência de Água 
e esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: Profox Suprimentos 
Industriais Ltda ME.  Objeto: Registro de Preços para fornecimento de 
equipamentos de proteção individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. 
Vigência: 12 meses.   Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

Ata de Registro de Preços nº 56/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15. Orgão Gerenciador: Superintendência de Água e 
esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: L. da Silva Pereira Vestuários 
ME.  Objeto: Registro de Preços para fornecimento de equipamentos 
de proteção individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. Vigência: 12 
meses.   Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.

EXTRATO DE CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Processo nº 308/2.015.
Conveniado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Ourinhos – IPMO.
Entidade Certificadora: Associação Mirim de Ourinhos e Serviço de Integração 
de Meninas.
Objeto: Convênio visando promoção do desenvolvimento da aprendiz Tainê 
Cristine Zeferino, fiscalizado e supervisionado pela Entidade e parcialmente 
exercido nas dependências do Conveniado.
Valor: R$ 12.995,39 (Doze mil, novecentos e noventa e cinco reais e trinta e 
nove centavos).
Período: 17/09/2015 a 30/11/2016.
Data da assinatura: 17/09/2.015.
Fernando Nogueira de Oliveira – Diretor Presidente.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

De 23 de outubro de 2015

Dispõe sobre a criação de cadastro e de protocolo 
no ato de solicitação de vaga na educação infantil 
(creches e pré-escolas) do Município e dá outras 
providências.

		  O Presidente da Câmara Municipal de Ourinhos, 
usando das atribuições que lhe confere o § 4º, do art. 80, da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o § 3º do art. 200 do Regimento Interno, 
promulga a seguinte Lei, de iniciativa do Vereador Aparecido Luiz:

	Art. 1º. Fica autorizado o Executivo a instituir o Cadastro Geral 
de Vagas nas creches e pré-escolas, destinado à educação infantil no 
âmbito do Município. 

Art. 2º. A critério do Executivo, poderá ser constituído local 
próprio para os protocolos de solicitação de vagas nas creches e pré-
escolas, podendo o gerenciamento dos cadastros de vagas nas unidades 
escolares ser feito em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O Cadastro Geral de Vagas será constituído 
perante o local próprio, com disponibilidade de acesso no portal da 
internet da Prefeitura, pelo nome do pai e/ou responsável legal.

Art. 3º. A solicitação de vagas via cadastros, deverá conter 
protocolo próprio ao solicitante, devendo ser encaminhado em até 48 
horas para o sistema centralizado de alimentação do cadastro.

Art. 4º. No ato da solicitação do pedido de vagas nas creches 
e pré-escolas, o setor de gerenciamento e alimentação do sistema 
de cadastro de vagas emitirá um número de protocolo aos pais e/ou 

LEI Nº 6.246

Ata de Registro de Preços nº 57/15. Processo nº 1200/15. Pregão 
Presencial n° 43/15. Orgão Gerenciador: Superintendência de Água e 
esgoto de Ourinhos. Empresa Detentora: J.C.F Marana ME.  Objeto: 
Registro de Preços para fornecimento de equipamentos de proteção 
individual.  Data de assinatura: 09/10/2015. Vigência: 12 meses.   
Haroldo Adilson Maranho. Superintendente da SAE.
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PORTARIA n°. 71/2015. Concede ao servidor Sr. Jair Martins Lopes, ocupante 
do cargo de Motorista, licença para tratamento de saúde, em prorrogação, 
no período de 22 de outubro de 2015 à 21 de novembro de 2015, conforme 
Avaliação Médico-Pericial, expedido pelo Serviço de Perícia Médica Municipal. 
Câmara Municipal de Ourinhos, em 26 de outubro de 2015.

Processo n.° 0625/2015
Contrato n.º 05/2015
Contratante: Câmara Municipal de Ourinhos.
Contratada: Telefônica Brasil S/A.
Objeto: Prestação de serviços móvel pessoal (SMP) com fornecimento de voz 
e dados, outorgado pela ANATEL.
Vigência: 02/10/2015 a 01/10/2016.
Valor mensal de estimativa de consumo: R$ 627,70 (seiscentos e vinte e sete 
reais e setenta centavos).

José Roberto Tasca
Presidente da Câmara Municipal de Ourinhos.

extrato de portaria

extrato de contrato

responsável através de formulário próprio e específico para esse fim.

Parágrafo único. No prazo de até cinco dias úteis do protocolo, 
o pai e/ou responsável terá acesso no portal da internet da Prefeitura 
sobre a situação e posição em relação ao cadastro geral para atribuição 
de vagas. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º. A critério do Poder Executivo a presente Lei entra em 
vigor no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

	
	Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ourinhos, em 23 de outubro de 
2015.

   JOSÉ ROBERTO TASCA
	  - Presidente -

PUBLICADA E REGISTRADA NA SECRETARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL NA DATA SUPRA.

		
 RODRIGO DE ALMEIDA LIMA

 - Secretário Geral -


